
18 – São Paulo, 134 (49) Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III quarta-feira, 13 de março de 2024

IV - Entrevista
A entrevista será agendada com vistas ao aprofundamento 

e/ou elucidação de aspectos contidos na proposta de trabalho 
apresentada.

V - Documentos
A entrega da proposta de trabalho e os documentos deve-

rão ser acondicionados em um único envelope pardo com a 
identificação do candidato.

Anexo à proposta de trabalho, o interessado deverá entre-
gar, cópia simples da documentação abaixo relacionada:

a) RG e CPF;
b) Contagem de Tempo Anual - 2023 (data base 30/06/2023) 

- fornecida pela escola Sede de Controle de Frequência e datado, 
carimbado e assinado pela autoridade competente;

c) Diploma ou Certificado e Histórico Escolar de acordo com 
o item II, alínea “c” deste edital;

d) Currículo Profissional. VI - Das inscrições
A inscrição deverá ser realizada na Unidade Escolar:
Local:
EE Prof. Estephano Orlando Paulovski, Rua Pedro Bonne, nº 

40 – Centro – Pariquera Açu/SP
Período: 13 a 15/03 Horário: 08h às 17h VII - Disposições 

finais
a) As etapas deste processo de seleção não poderão ser 

feitas por procuração.
b) O Vice Diretor de Escola cumprirá carga horária de 40 

(quarenta) horas semanais, com intervalo de uma hora para 
almoço.

c) A entrevista será realizada na Unidade Escolar dia 
18/03/2024, às 14 horas, podendo ser estendida caso haja 
necessidade, de acordo com o número de inscritos.

c) Uma vez entregue sua proposta de trabalho, o candidato 
estará ciente e de acordo que, após a realização da entrevista, é 
de exclusiva decisão dessa Unidade Escolar a indicação do can-
didato para a função concorrida e de competência do Dirigente 
Regional de Ensino a homologação.

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DE ESCOLHA 
DE VAGA

A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determi-
nado (CE – CTD) da Diretoria de Ensino Região de Registro, nos 
termos do Artigo 5º da Lei Complementar nº 1.093, de 16 de 
julho de 2009, CONVOCA, para escolha de vagas, os candidatos 
do Processo Seletivo Simplificado Regional de Agente de Orga-
nização Escolar/2023, classificados na lista desta Diretoria de 
Ensino, para exercer a função em caráter temporário, e baixa as 
seguintes instruções aos candidatos:

I – INSTRUÇÕES GERAIS
1 - As vagas disponíveis destinam-se à contratação por 

tempo determinado, pelo período máximo de 12 (doze) meses.
2 - A chamada para escolha de vaga obedecerá, rigorosa-

mente, a ordem de Classificação Final, por Diretoria de Ensino, 
publicada em DOE de 19/04/2023.

3 - O candidato convocado deverá comparecer munido 
de DOCUMENTO DE IDENTIDADE - RG e do CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS – CPF, ou se fazer representar por procurador, 
legalmente constituído.

4 - A Comissão Especial de Contratação por Tempo Deter-
minado (CE – CTD) convoca, para sessão de escolha, número 
maior de candidatos do que vagas existentes, a fim de assegurar 
o preenchimento de todas as vagas no decorrer da sessão, nas 
hipóteses de não comparecimento/desistência de candidatos.

5 - Assinada a ficha de escolha de vaga pelo candidato, não 
será permitida, em hipótese alguma, desistência ou troca da 
vaga escolhida, sob qualquer pretexto.

6 - Não haverá nova oportunidade de escolha de vaga ao 
candidato retardatário ou ao que não atender à chamada no dia, 
hora e local determinado.

6.1 - Excepcionalmente, havendo vagas remanescentes no 
final de cada sessão de escolha de vaga, serão chamados os 
candidatos retardatários do horário, na data da convocação, 
obedecida a ordem de classificação.

7 - O número de vagas a serem oferecidas aos candidatos 
da Lista Especial será correspondente ao cálculo de 5% das 
vagas existentes na Diretoria Regional de Ensino;

7.1 - Iniciada a sessão de escolha de vagas, os candidatos 
com deficiência aprovados, se houver, serão convocados a 
ocupar a 5ª (quinta), 30ª (trigésima), 50ª (quinquagésima), 70ª 
(septuagésima) vagas e assim sucessivamente, a cada intervalo 
de 20 (vinte) vagas, observando-se a mesma regra, até que 
sejam preenchidas todas as vagas disponíveis;

7.2 - Quando a Região indicar a existência de 5 (cinco) a 
10 (dez) vagas, a 5ª (quinta) deverá ser oferecida ao candidato 
classificado na Lista Especial;

7.3 - O candidato com deficiência concorrerá na Lista Geral 
e na Lista Especial.

8 - Esgotadas as vagas reservadas, os candidatos exce-
dentes, se houver, deverão aguardar próxima convocação para 
escolha de vaga.

9 - Observado o disposto no Artigo 4º da Lei Complementar 
Nº 1.093, de 16-07-2009, para ser contratado, o candidato 
deverá preencher as seguintes condições:

a) estar em gozo de boa saúde física e mental;
b) não ser portador de deficiência incompatível com o 

exercício da atividade a ser desempenhada;
c) não exercer cargo, emprego ou função públicos na Admi-

nistração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso 
XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 
115 da Constituição Estadual;

d) possuir escolaridade compatível com a atividade a ser 
desempenhada: Nível Médio Completo;

e) ter boa conduta.
10 - O candidato que escolher vaga deverá providenciar o 

exame médico em clínica especializada – Médico do Trabalho, 
que comprove estar apto a exercer as funções de Agente de 
Organização Escolar.

II - LOCAL DE ESCOLHA E QUADRO DE CHAMADA
LOCAL: Diretoria de Ensino - Região de Registro
ENDEREÇO: Rua Vitória, nº 465 – Jardim América – Registro/

SP
DATA: 18/03/2024
HORÁRIO: 09:00 horas
VAGAS DISPONÍVEIS: 35

ESCOLA   VAGA  MUNICÍPIO
EE PROF. LUIZ DARLY GOMES DE ARAUJO 2  BARRA DO TURVO
EE PROF.CELSO ANTONIO 1 CAJATI
EE FRUTUOSO PEREIRA DE MORAES 4 CAJATI
EE PROFª. MARY AZEVEDO DE CARVALHO 1 CAJATI
EE LUCÍLIA GROTHE LIBERATO  1 CAJATI
EE VER. JOSE RODRIGUES DE FREITAS  2 CAJATI
EE DR. JAYME ALMEIDA PAIVA 4 ELDORADO
EE PROFª. MARIA APARECIDA VIANA MUNIZ 1 ELDORADO
EE PROFª. MARIA DAS DORES VIANA PEREIRA 2 ELDORADO
EE MARIA ANTONIA CHULES PRINCESA 1 ELDORADO
EE PROFª. ODETE PEREIRA GOULART SALES 1 ELDORADO
EE CEL. MIGUEL ABU YAGHI 2 JACUPIRANGA
EE PROF. MILCIO BAZOLI 1 PARIQUERA-AÇU
EE PROF. JOSE VICENTE BERTOLI 1 PARIQUERA-AÇU
CEEJA- RICARDO JOSE POCI MENDES 1 REGISTRO
EE PROF. ANTONIO FERNANDES  1 REGISTRO
EE HIROSHI SAKANO 4 REGISTRO
EE DONA IRENE MACHADO DE LIMA 1 REGISTRO
EE JOSE PACHECO LOMBA 1 REGISTRO
EE KOKI KITAJIMA 1 REGISTRO
EE PROF. PASCOAL GRECCO 1 REGISTRO
EE PREF. ELZA ORSINI DE CARVALHO 1 REGISTRO

73 LEONARDO AUGUSTO MAKINO ABRIL  45.077.169-6
74 JANAINA APARECIDA PERES VIANNA 46.666.480-1
75 ANDREIA DE OLIVEIRA VIEIRA  35.140.688-8
76 OTÁVIO MARQUES MACHADO 53.300.220-5

Município: Regente Feijó
LISTA DE CLASSIFICAÇÃO GERAL

CLASSIFICAÇÃO NOME RG
1 ANDRESSA VITORIA DE OLIVEIRA BONFIM 57.411.986-3
2 LILIAN CRISTINA RODRIGUES SANTOS  33.272.672-1
3 CRIATIANA DA COSTA  34.467.258-X
4 ESTHER PAIVA CAETANO  1.839.522

Município: Santo Expedito
LISTA DE CLASSIFICAÇÃO GERAL

CLASSIFICAÇÃO NOME RG
1 VITÓRIA MENDES SANTOS 37.691.118-9
2 ÉRIKA DE ARAÚJO CREMONESI 50.953.320-6

Município: Taciba
LISTA DE CLASSIFICAÇÃO GERAL

CLASSIFICAÇÃO NOME RG
1 THALITA GUEDES TOCAIA  40.566.633-0

III – VAGA DISPONÍVEL
Código CIE – Nome da Escola – Número de Vagas
MUNICÍPIO: Álvares Machado
031948 - EE. Profª Angélica de Oliveira – 01
47382 – EE. Mal.do Ar Márcio Souza e Mello - 01
MUNICÍPIO: Anhumas
032621 – EE. Cel. Francisco Whitacker - 02
MUNICÍPIO: Caiabu
32591 – EE Prof. Gildasio Silva Lima - 02
MUNICÍPIO: Indiana
32612 – EE Profa. Maria Ernestina Natividade Antunes – 03
MUNICÍPIO: Martinópolis
032475 – EE Alberto Santos Dumont – 01
032451 – EE. Cel. João Gomes Martins - 01
MUNICÍPIO: Pirapozinho
32682 - EE Lúcia Silva de Assumpção – 03
040162 – EE. Profª Maria Evanilda Gomes – 2
032694 – EE. Profª Maria Jose Barbosa Castro Toledo - 03
32585 – EE Profa. Olga Yasuko Yamashita– 02
MUNICÍPIO: Presidente Prudente
31800 – EE Profa. Anna Antônio – 04
032104 – EE Antonio Fioravante de Menezes - 03
44684 - EE Prof. Arlindo Fantini– 03
980201 – CEEJA Prof. José Libanio Filho – 01
031884 – EE. Prof. Celestina de Campos Toledo Teixeira - 02
43151 – EE Profa. Clotilde Veiga de Barros – 03
900965 – EE. Profª Fatima Aparecida Costa Falcon - 02
31732 – EE Fernando Costa – 05
32050 - EE Florivaldo Leal – 03
921920 - EE Francisco Pessoa – 03
031926 – EE Hugo Miele - 02
31756 - EE João Alfredo da Silva (Distrito de Eneida) – 01
4102 – EE Pastor João Carlos Padilha de Siqueira – 02
47673 – EE Prof. Joel Antonio de Lima Genésio – 02
031999 – EE Dr. José Foz – 03
031744 – EE Prof.Maria Luiza Bastos – 03
031860 – EE Profª Maria Luiza Formozinho Ribeiro – 03
032001 – EE Profª Marietta Ferraz de Assumpção – 03
032098 – EE Dr. Marrey Junior – 03
031914 – EE Prof. Miguel Omar Barreto - 03
049724 – EE Profª Mirella Pesce Desidere – 03
032074 – EE Monsenhor Sarrion – 05
565039 – EE Prof. Oracy Matricardi - 02
31951 – EE Ver. Pedro Tófano (Distrito de Montalvão) – 03
043148 – EE Prof. Placídio Braga Nogueira – 02
031963 – EE Com. Tannel Abbud - 03
496467 – EE Teofilo Gonzaga da Santa Cruz – 04
MUNICÍPIO: Regente Feijó
918040 – EE Profª Anna de Mello Castriani - 02
32633 – EE Prof. Ivo Liboni – 02
MUNICÍPIO: Santo Expedito
031987 - EE. Aníbal Vitor Fava - 02
MUNICÍPIO: Taciba
032657 – EE. Cléofano Mota – 01

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
REGISTRO
 Edital para Vice Diretor
A Unidade Escolar abaixo, nos termos da Resolução SEDUC 

nº 52, de 29-06-2022, torna pública a abertura do período de 
recebimento de propostas de trabalho e realização de entre-
vistas para docentes interessados em exercer junto a função 
gratificada de Vice Diretor de Escola.

EE Profª Estephano Orlando Paulovski, Pariquera Açu/SP, 
1 vaga.

I - Disposições Iniciais:
A seleção será por meio da análise de documentos e de 

entrevistas, observando competência e habilidades, de acordo 
com o artigo 2º e 3º da Resolução 52/2022.

Os candidatos que não forem selecionados neste momento 
comporão um cadastro reserva na unidade escolar.

II - Do Perfil Profissional E Dos Requisitos Para Designação:
a) entregar proposta de trabalho baseada em Dados do 

SAEB e SARESP - da Unidade Escolar;) possuir competências 
e habilidades de acordo com a Resolução SEDUC nº 52/2022;

c) entregar documentos que comprovam as exigências para 
a função, sendo portador de, pelo menos, um dos títulos abaixo 
relacionados:

1 - diploma, devidamente registrado, de licenciatura plena 
em Pedagogia;

2 - diploma de curso de pós-graduação em nível de Mestra-
do ou Doutorado, na área de Educação, com área de concentra-
ção em gestão escolar ou gestão educacional;

3 - certificado de conclusão de curso, de pós-graduação em 
nível de Especialização, na área de formação de especialista em 
Educação (Gestão Escolar), com carga horária de, no mínimo, 
800 (oitocentas horas).

4 - caso o docente não possua um dos títulos anteriormente 
previstos, poderá ser aceito o diploma de licenciatura plena em 
qualquer componente curricular, acompanhado de certificado de 
curso com foco na gestão escolar ofertado pela Escola de For-
mação e Aperfeiçoamento dos Profissionais da Educação “Paulo 
Renato Costa Souza” - EFAPE:

? Curso de Formação "Da Educação Integral ao Ensino 
Integral", com carga horária de 30 horas;

? Curso de Formação "Inova Educação - Formação Básica: 
Projeto de Vida", com carga horária de 30 horas;

? Curso de Formação "Currículo em Ação (Público-Escola) - 
Nivelamento", com carga horária mínima de 50 horas.

d) ter, no mínimo, 3 (três) anos de experiência de docência 
na rede estadual de ensino;

e) pertencer, de preferência, à Unidade Escolar em que se 
dará a designação;

f) carga horária de trabalho – 40 horas semanais a serem 
distribuídas em todos os dias da semana, com Adicional de 
Complexidade de Gestão;

g) participar de orientações presenciais ou à distância, a 
serem oferecidas pela Secretaria da Educação em nível regional 
ou central;

h) substituir o Diretor da Unidade Escolar, em seus impedi-
mentos legais, de acordo com o disposto na Resolução SEDUC 
nº 52/2022.

III - Proposta de Trabalho
A proposta de trabalho deverá ir ao encontro do Plano 

de Ação da Unidade Escolar, elaborado pelos dados do SAEB 
e SARESP.

11 -Conforme estabelecido no artigo 6º da Lei Comple-
mentar Nº 1.093/2009, é vedada, sob pena de nulidade, a 
contratação da mesma pessoa antes de decorridos 200 dias do 
término do contrato.

II - LOCAL DE ESCOLHA E QUADRO DE CHAMADA
LOCAL: Diretoria de Ensino - Região de Presidente Prudente
ENDEREÇO: Avenida Manoel Goulart, 2651
DATA: 14/03/2024
HORÁRIO: 09 horas
VAGA DISPONÍVEL: 104
Município: Álvares Machado
LISTA DE CLASSIFICAÇÃO GERAL

CLASSIFICAÇÃO NOME RG
1 FELIPE ARAUJO SOUZA 55.996.227-7
2 VANESSA JANKUS DE SOUSA 30.399.133-1

Município: Anhumas
LISTA DE CLASSIFICAÇÃO GERAL

CLASSIFICAÇÃO NOME RG
1 RAFAELA BENTO DA SILVA LIGERO  53.376.953-x
2 MATEUS DE JESUS SANTOS 53.853.026-1
3 MARIA IZABELA DO VALE SANTOS 40.505.374-5
4 BIANCA LUZIA SOUZA SILVA  47. 987.588-1

Município: Caiabu
LISTA DE CLASSIFICAÇÃO GERAL

CLASSIFICAÇÃO NOME RG
1 LÚCIA IACIARA DA SILVA  48.123.864-5
2 GLEISLA RODRIGUES TARDIN 58.181.118-5
3 CAMILA SIQUEIRA DE SANTANA  56.592.728-0

Município: Indiana
LISTA DE CLASSIFICAÇÃO GERAL

CLASSIFICAÇÃO NOME RG
1 ANA PAULA RAFAEL ALVES  48.939.816-9
2 LUCAS DA SILVA GARCIA 64.394.373-0
3 ALAN BERNARDO AYRES 54.827.959-7
4 ANA CAROLINE BARBOSA COELHO  59.959.537.1
5 MARILIA GRACIELE MODESTO DA SILVA  45.175.612-5
6 YASMIM TAINA GARCIA 58.599.039-6

Município: Martinópolis
LISTA DE CLASSIFICAÇÃO GERAL

CLASSIFICAÇÃO NOME RG
1 KARINE ELVIRA DANTAS PARDO  59.110.441-6
2 ANDRESSA DOMINGOS DOS SANTOS FELICIO  46.836.693-3
3 BARBARA CRISTINA VIEIRA PEREIRA  28.009.068-7

Município: Pirapozinho
LISTA DE CLASSIFICAÇÃO GERAL

CLASSIFICAÇÃO NOME RG
1 ALVARO DE MELO BATISTA 56.611.246-2
2 LUIS HENRIQUE SILVA ARAUJO 50.641.618-5
3 VALDEIR COSTA PEREIRA 68.788.609-0
4 GABRIEL PEREIRA DA SILVA 50.527.651-3
5 LAYSA MARCELA SILVA  53.472.658-6
6 GUILHERME VITOR FERNANDES SILVA  64.647.376-1
7 FLÁVIO AUGUSTO ROSÁRIO  48.754.859-0
8 JAQUELINE PINHO FERREIRA  40.928.749-0
9 ANA LUISA GARCIA ALVES DE SOUZA  65.626.828-1
10 BIANCA NOVAES NASCIMENTO  59.982.816-X
11 ANTONIA IZALTINA DE SOUZA 60.709.405-9
12 KIVIA SILVA SANTOS 41.004.188-9

Município: Presidente Prudente
LISTA DE CLASSIFICAÇÃO ESPECIAL

CLASSIFICAÇÃO NOME RG
1 ELENICE FERREIRA DA SILVA SANTOS  25.878.354-0
LISTA DE CLASSIFICAÇÃO GERAL
CLASSIFICAÇÃO NOME RG
1 ROBERVAL MENDES DE OLIVEIRA  13.513.835-8
2 THAIS VENTALYA DA SILVA BERNARDINO 43.902.583-7
3 ERIVALDO ALVES GALVÃO 2.766.879
4 DEBORA ARAUJO SILVEIRA 53.376.743-X
5 CAIO DA SILVA MACEDO 59.492.168-5
6 GUSTAVO KENZO HAZASKI 45.426.501-3
7 STELLA DALVA PEREIRA SANTIAGO 50.836.605-7
8 MAYARA LEMES 44.032.606-0
9 MARIANA AZEVEDO DOS SANTOS 48.292.310-6
10 LÍVIA MARIA GIROLDO FELIPE  47.576.630-1
11 JÉSSICA LEITE DANTAS 43.584.261-4
12 KARINE SUZANO NAVARRO 34.075.454-0
13 VALDIR MARQUES SOBREIRA JUNIOR 48.780.415-6
14 MARIANA NABOR BARBOSA  52.777.200-8
15 DEISE DE ALMEIDA 48.119.237-2
16 JULIANA DE SOUZA SOARES 29.958.485-9
17 CAMILA BORGES CAMPOS 33.796.757-x
18 SÔNIA MARIA PACANHELA LOURENÇO 18.821.960-2
19 MARCELA RODRIGUES FERREIRA 55.537.976-0
20 VICTOR HUGO CASAGRANDE 43.966.305-2
21 VINICIUS ARAÚJO DE ASSIS 53.584.812-2
22 ISAIAS DA SILVA SIQUEIRA 48.217.752-4
23 MAICON JOSÉ DE SOUSA LIMA 54.321.954-9
24 MELIANE APARECIDA MACEDO DE SOUZA  58.291.678-1
25 BÁRBARA RIBEIRO DO PRADO  60.170.557-9
26 PAULO PLÁCIDO DE SANTANA  44.917.605-8
27 LUIS GUSTAVO GARCIA 43.202.190-5
28 LUCILENE NOGUEIRA SOUSA  40.116.160-2
29 GUILHERME HENRIQUE NAPOLEÃO VICENTE  40.527.001-X
30 ANA PAULA PEREIRA DA SILVA  48.233.969-X
31 JOSIELE DE ALMEIDA AFONSO GIMENES 43.903.184-9
32 KATIA MITIKO ASATSUMA 43.307.180-1
33 POLYANA DE OLIVEIRA  40.483.567-3
34 RAIMUNDO RAFAEL FERREIRA CALIXTO 46.030.737-X
35 ROSELY MARIA DE MATOS 11.512.296-5
36 NARRYMAN BIANCA SOUZA BORGES 
 DOS SANTOS 53.772.509
37 EVELYN MICHELE DOS SANTOS  40.672.634-6
38 ALESSANDRA MARIA DOS SANTOS  28.491.514.2
39 CARLA FERNANDA DOS SANTOS GALVÃO MG-18.098.580
40 ALCIMEIRE PEREIRA DA SILVA  17.608.315.7
41 LAIRA FERNANDA DOS SANTOS 45.788.278-5
42 ANDERSON ALCÂNTARA AMORIM  40.078.541-9
43 FLAVIO VANDERLEI GARCIA 13.257.313-1
44 AMANDA LORRAINE GIL DOS SANTOS 45.600.250-9
45 MARIANE SAMARA SILVA 49.969.219-6
46 ELAINE CRISTINA ARAGÃO DE CARVALHO 34.297.766-0
47 MARCELA EMANUELLI ANDRADE
  DO NASCIMENTO 48.183.235-X
48 CARLA CORREA DE AGOSTINI  30.018.163-2
49 ESCARLETH RUANA GUNTZEL  41.316.928-5
50 MARILZA PEREIRA THEODORO MARTINS 637.578
51 APARECIDO LOURECO 57.978.068-5
52 MARIA INÊS CAVASSO MARTINES 19.524.255-5
53 ELENICE FERREIRA DA SILVA SANTOS 25.878.354-0
54 FERNANDA GRANGEIRO DOS SANTOS 55.089.599-1
55 ALOÍZIO ANTÔNIO DE OLIVEIRA  13 929 701-7
56 VALDEMIR BORTOLIN DO PRADO 4.234.382-0 PR
57 TATIANA ROBERTA PINHEIRO PIRES 42.242.900-4
58 MICHELLI SOUZA RIBEIRO 29.605.077-5
59 MARIANA CRISTINA DE SOUZA SILVA DIAS 48.820.616-9
60 DORVALINO ANTONINO MIOLLA 8.878.096-x
61 MARIA APARECIDA SILVA DE JESUS 19.219.032-5
62 CARLA CRISTINA ALVES DA SILVA 59.528.029-8
63 THAIS VITÓRIA FERREIRA STADEL 57.711.573-x
64 JÉSSICA GONÇALVES SANTOS  55.395.271-7
65 KETTLEN APARECIDA CHIARA F
 ERNANDES DE SOUZA 60.705.973-4
66 DULCILENE DE OLIVEIRA  26.882.253-0
67 LIRIEL DA SILVA XAVIER 56.649.384-6
68 DANIELLE MENDES 40.928.282-0
69 LEONARDO DE CASTRO 47.147.814-3
70 VALDECI ALCIDES IZIDORO 24.311.981-1
71 LETICIA DOMINGOS FRANCISQUETI 52.971.039-0
72 KATIA REGINA DA CRUZ PRADO 19.219.421-5

Legenda da tabela:
C = Classificação
NF = Nota Final
NLP = Nota Prova de Língua Portuguesa
NM = Nota Prova de Matemática
NCE = Nota Prova de Conhecimentos Específicos
NCG = Nota Prova de Conhecimentos Gerais
DN = Data de Nascimento
LISTA ESPECIAL
Não há candidatos classificados/habilitados que atendam 

aos requisitos exigidos no Edital de Abertura de Inscrições.
Comunicado
Processo Seletivo Simplificado Regional - Agente de Orga-

nização Escolar - 2024
A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determina-

do (CE - CTD) da Diretoria de Ensino - Região de Piracicaba, nos 
termos do Edital de Abertura de Inscrição publicado no D.O.E. de 
22/02/2024, torna público a relação dos candidatos que realiza-
ram a Prova Objetiva e não atingiram a pontuação necessária 
(não habilitados). Os candidatos poderão interpor Recurso de 
14/03/2024 a 15/03/2024 através de formulário online disponí-
vel no site da Diretoria de Ensino - Região de Piracicaba.
NOME COMPLETO RG DATA NASCIMENTO
Ketilyn Isamara Porto Matias 558734972 05/09/2000
Lais Almeida Ferreira 576115745 05/04/1999
Ronaldo Vieira Rocha 202241828 03/11/1969
Daiane da Silva Santos 47424506-8 11/09/1990
Keila Rocha Reis 585636904 04/06/2004
Bruna Fernanda da Silva Lopes 42295839 14/04/1988
Jerry Adriany Rodrigues 646401543 15/11/1972
Maria Josilania Ribeiro Grigorio 663734216 16/05/1982
Aline Fernanda Martins 653659866 21/05/2005
Janaina Verginia Ribeiro 402785095 07/11/1987
Carolini Totti Altarugio 600965843 25/02/2001
Rayssa Emanuella Fortunato Salvador 607899487 19/05/2004
Caroline Fernanda da Silva Ribeiro 405208248 26/08/1996
Letícia Thamiris Santos Arruda 581166231 08/10/2001

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
PIRAJU
 EDITAL
PROCESSO SELETIVO SUPORTE PEDAGOGICO (Diretor de 

Escola/ Diretor Escolar do CEEJA - Piraju)
A Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensino - 

Região de Piraju, nos termos do item 3.5 do Edital do Processo 
Seletivo de Suporte Pedagógico (Diretor de Escola/ Diretor Esco-
lar), publicado no DOE de 19/02/2024, torna público o nome da 
candidata aprovada para designação junto ao Centro Estadual 
de Educação de Jovens e Adultos - CEEJA de Piraju:

- JULIANA LEITE BORANELLI OLIVEIRA – RG n. 42.840.106-
5.

PROCESSO SELETIVO - SUPORTE PEDAGOGICO (Diretor de 
Escola/ Diretor Escolar da EE MARIA GONÇALVES DA MOTTA 
- Piraju)

A Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensino - 
Região de Piraju, torna público o resultado das inscrições do 
Processo Seletivo (Diretor de Escola/ Diretor Escolar), conforme 
Edital publicado no DOE de 05/03/2024:

1. INSCRIÇÕES DEFERIDAS:
- Edilson Martinez de Andrade – RG n. 21.901.215-5;
- Marianne Zeca Paladino Ribeiro – RG n. 21.538.006-X;
- Paulo César Vieira Martins – RG n. 44.131.886-1.
2. INSCRIÇÕES INDEFERIDAS:
- Não há.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
PRESIDENTE PRUDENTE
 DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE PRESIDENTE 

PRUDENTE
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DE ESCOLHA DE 

VAGA
A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determina-

do (CE – CTD) da Diretoria de Ensino Região de Presidente Pru-
dente, nos termos do Artigo 5º da Lei Complementar Nº 1.093, 
de 16 de julho de 2009, CONVOCA, para escolha de vagas, os 
candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado de 
Agente de Organização Escolar/2023, classificados na lista desta 
Diretoria de Ensino, para exercer a função em caráter temporá-
rio, e baixa as seguintes instruções aos candidatos:

I – INSTRUÇÕES GERAIS
1 - As vagas disponíveis destinam-se à contratação por 

tempo determinado, pelo período máximo de 12 (doze) meses.
2 - A chamada para escolha de vaga obedecerá, rigoro-

samente, a ordem de CLASSIFICAÇÃO POR MUNICÍPIO ESCO-
LHIDO PARA FINS DE CLASSIFICAÇÃO E ESCOLHA DE VAGA, 
publicada em Diário Oficial do Estado em 14/06/2023.

3 - O candidato convocado deverá comparecer munido 
de DOCUMENTO DE IDENTIDADE - RG e do CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS – CPF, ou se fazer representar por procurador, 
legalmente constituído.

4 - A Comissão Especial de Contratação por Tempo Deter-
minado (CE – CTD) convoca, para sessão de escolha, número 
maior de candidatos do que vagas existentes, a fim de assegurar 
o preenchimento de todas as vagas no decorrer da sessão, nas 
hipóteses de não comparecimento/desistência de candidatos.

5 - Assinada a ficha de escolha de vaga pelo candidato, não 
será permitida, em hipótese alguma, desistência ou troca da 
vaga escolhida, sob qualquer pretexto.

6 - Não haverá nova oportunidade de escolha de vaga ao 
candidato retardatário ou ao que não atender à chamada no dia, 
hora e local determinado.

6.1 - Excepcionalmente, havendo vagas remanescentes no 
final de cada sessão de escolha de vaga, serão chamados os 
candidatos retardatários do horário, na data da convocação, 
obedecida a ordem de classificação.

7 - O número de vagas a serem oferecidas aos candidatos 
da Lista Especial será correspondente ao cálculo de 5% das 
vagas existentes na Diretoria Regional de Ensino;

7.1 - Iniciada a sessão de escolha de vagas, os candidatos 
com deficiência aprovados, se houver, serão convocados a 
ocupar a 5ª (quinta), 30ª (trigésima), 50ª (quinquagésima), 70ª 
(septuagésima) vagas e assim sucessivamente, a cada intervalo 
de 20 (vinte) vagas, observando-se a mesma regra, até que 
sejam preenchidas todas as vagas disponíveis;

7.2 - Quando a Região indicar a existência de 5 (cinco) a 
10 (dez) vagas, a 5ª (quinta) deverá ser oferecida ao candidato 
classificado na Lista Especial;

7.3 - O candidato com deficiência concorrerá na Lista Geral 
e na Lista Especial.

8 - Esgotadas as vagas reservadas, os candidatos exce-
dentes, se houver, deverão aguardar próxima convocação para 
escolha de vaga.

9 - Observado o disposto no Artigo 4º da Lei Complementar 
Nº 1.093, de 16-07-2009, para ser contratado, o candidato 
deverá preencher as seguintes condições:

a) estar em gozo de boa saúde física e mental;
b) não ser portador de deficiência incompatível com o 

exercício da atividade a ser desempenhada;
c) não exercer cargo, emprego ou função públicos na Admi-

nistração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso 
XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 
115 da Constituição Estadual;

d) possuir escolaridade compatível com a atividade a ser 
desempenhada: Nível Médio Completo;

e) ter boa conduta.
10 - O candidato que escolher vaga deverá comparecer 

a unidade escolar para agendamento do exame médico, para 
comprovar se está apto a exercer as funções de Agente de 
Organização Escolar.

Gustavo Pagani de França
Destacar


